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O Ministério da Cultura realizou nesta sexta-feira (11/10) a terceira visita (as outras acontece-
ram em abril e julho) de monitoramento das obras do Centro de Artes e Esportes Unificados 
(CEU) de Maricá. O espaço, em construção às margens da RJ-106, no bairro Mumbuca, está 

com 80% da obra concluída e tem previsão de inauguração para dezembro. O projeto do governo 
federal faz parte do Programa de Aceleração do Crescimento (PAC) e vai reunir num mesmo espaço 
atividades esportivas, culturais e sociais gratuitas para a população.

Antes da visita, as secretarias envolvidas no projeto (Assuntos Federativos, Assistência Social, Cul-
tura, Educação, Esportes, Planejamento, Fazenda e Controle Interno) participaram de uma reunião 
com a analista técnica regional do governo federal, Vanea Rabelo, no Paço Municipal, onde foi apre-
sentado um vídeo com as etapas da obra.

A representante do ministério elogiou a execução do projeto pela prefeitura e afirmou que existe a 
expectativa de Maricá ser o primeiro município dos estados do Rio de Janeiro e Espirito Santo a abrir 
o espaço de artes e esportes. “As intervenções estão bem avançadas em Maricá e dentro do crono-
grama elaborado pelo ministério”, declarou Rabelo, acrescentando que o município já fez a licitação 
para compra dos equipamentos e mobílias que começarão a ser instalados na segunda quinzena de 

novembro. “Na cidade capixaba de Colatina, onde as obras também estão adiantadas, ainda não foi 
feita a licitação para compra de equipamentos”, concluiu.

O projeto do Centro de Artes e Esportes Unificados também inclui a participação efetiva da socieda-
de por meio de oficinas de mobilização social. A primeira oficina de sensibilização e apresentação 
do projeto à população foi realizada em julho na Escola Municipal Joaquim Eugênio, na Mumbuca. 
Outras seis oficinais ainda serão realizadas (nos dias 28/10, 31/10, 04/11, 11/11, 18/11 e 12/12) 
no mesmo local e os moradores poderão sugerir atividades para o futuro espaço. A representante 
do governo federal ressaltou a importância da participação da sociedade nestas reuniões. “O CEU 
precisa ser abraçado como propriedade pelos moradores e terá livre acesso aos serviços que serão 
administrados pela prefeitura”, destacou Rabelo.

O CEU inclui uma unidade do Centro de Referência da Assistência Social (CRAS), anfiteatro (cinema 
e teatro), telecentro, biblioteca, auditório, pistas de caminhada e de skate, quadra de esportes, além 
de equipamentos de ginástica e playground. O projeto está orçado em R$ 2,5 milhões (sendo R$ 2 
milhões do governo federal e R$ 500 mil de contrapartida da prefeitura).

MINISTÉRIO DA CULTURA ACOMPANHA OBRAS DE PRAÇA DE ESPORTES
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Poder Executivo Municipal
Atos do Prefeito

 DECRETO Nº 185 DE 07 DE OUTUBRO DE 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARICÁ, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais;
 

               
 DECRETA:
Art. 1º – Fica aprovado o Condomínio Residencial Landscape Maricá, com área de 391.085,38 m² (trezen-
tos e noventa e um mil, oitenta e cinco vírgula trinta e oito metros quadrados), situado na Rodovia Amaral 
Peixoto (RJ 106), 1° Distrito do Município de Maricá, RJ, conforme análise e parecer da Secretaria de 
Desenvolvimento Urbano e Departamento de Análises Técnicas, através do processo administrativo n° 
13283/2013.
Art. 2º  - Passa a integrar o domínio do Município uma área (B 4) de 48.759,88 m² (quarenta e oito mil, 
setecentos e cinquenta e nove vírgula oitenta e oito metros quadrados) com frente para Estrada Rio fundo, 
identificada na matrícula nº 97.000 do Registro Geral de Imóveis oriunda do desmembramento no qual 
foram gerados as áreas B4, B5, B6, B7 E B8, conforme processo nº 2392/2013
Art. 3º  - Fica o empreendedor comprometido a transferir à municipalidade a metragem de 23.026,20 
(vinte e três mil, vinte e seis vírgula vinte metros quadrados) referentes aos 10% de área de doação do 
condomínio descontada do saldo referente à doação feita à maior quando da época do desmembramento 
na qual foram geradas as áreas B4, B5, B6, B7 E B8 citadas acima, a qual o empreendedor  se obriga a 
apresentar uma área complementar e  transferir a referida área para a municipalidade arcando com todas 
as custas dessa transferência, perante o competente Registro Geral de Imóveis desta Comarca no prazo 
de 90 (noventa) dias, ficando sujeito à suspensão da devida aprovação do Condomínio Residencial a partir 
da data da publicação deste Decreto, em caso do não cumprimento deste compromisso.

Art. 4º – Fica o empreendedor obrigado a executar as seguintes obras no prazo de 24 meses, sendo que 
o prazo não será prorrogado, à exceção da ocorrência de caso fortuito ou força maior nos termos do Art. 
393 do Código Civil:
1 – Serviços de terraplanagem, conforme projeto aprovado;
2 – Arruamento, conforme projeto aprovado;
3 – Rede de drenagem de águas pluviais com a preocupação de encaminhar as águas pluviais, obede-
cendo os leitos naturais da bacia de micro drenagem da região onde será realizado o empreendimento;
4 – Colocação de meio-fio e sarjeta, conforme projeto aprovado;
5 – Pavimentação das vias internas, confome projeto aprovado;
6 – Demarcação de todas as unidades e identificação com placas, conforme projeto aprovado;
7 – Demarcação e identificação com placas de todas as áreas de uso comum, conforme projeto aprovado 
e memorial descritivo;
8 – Rede de abastecimento de água potável no volume, perenidade e potabilidade suficiente e necessária 
para atender ao empreendimento a ser realizado, sendo ainda de responsabilidade do empreendedor e /
ou futuro condômino a se constituir a manutenção da perenidade na quantidade  e qualidade da água a 
ser utilizada no Condomínio;
9 – Rede coletora de resíduos domésticos e uma ETE conforme projeto aprovado.
10 – Portaria e anexos, conforme projeto aprovado;
11 – Arborização;
12 -Área(s) de uso comum, destinada à implantação da área de lazer e apoio;
13 – Fechamento de todo perímetro do terreno do Condomínio;
14 – Rede elétrica de alta e baixa tensão;
Parágrafo único: Fica o empreendedor obrigado a providenciar o licenciamento ambiental junto aos órgãos 
competentes quanto ao projeto aprovado e quanto à execução dos serviços listados acima, onde houver 
exigência legal para tanto.
Art. 5º – Ficam caucionados, conforme Escritura Pública de Caução parcial a ser lavrada perante o cartório 
de notas e averbadas no Registro Geral de Imóveis de Maricá-RJ., nos termos da Lei n° 6766/79, da Lei 
Municipal Complementar n° 157/07 e do art. 164 da Lei Municipal n° 2272/08, as unidades de n°: 01 a 05 
da quadra C; 01 a 05 da quadra D; 01 a 07 da quadra E ; 01 a 07 da quadra H ; 01 a 07 da quadra I, 01 A 
07 da quadra K, 01 a 17 da quadra L, 01 a 05 da quadra M, 01 a 07 da quadra N, 01 a 07 da quadra O,  01 

a 17 da quadra P, 01 a 07 da quadra Q, 01 a 07 da quadra U, 01 a 09 da quadra W, 01 a 03 da quadra X, 
totalizando 117 lotes, sendo a liberação do caucionamento realizada proporcionalmente e na medida que 
forem concluídas as obras previstas neste Decreto.
§1° - O caucionamento dos lotes acima descritos dados em garantia das obras de infraestrutura caso 
haja necessidade, poderá ser substituído por SEGURO FIANÇA, sendo certo que a formalização deste 
ato se dará na mesma forma descrita no parágrafo anterior e no prazo de 30 (trinta) dias do deferimento 
da substituição.
Art. 6º – Ficam todas as disposições do memorial descritivo, parte integrante do Processo de  Aprovação, 
inalterados, como disposição de ordem Pública, não podendo ser alterados pela vontade dos moradores.
 Art.7º – Fica o empreendedor obrigado a expressar claramente no documento de venda das unidades, 
que só serão permitidas construções residenciais unifamiliares, sendo proibidas edificações multifamilia-
res, comerciais, mistas ou qualquer outra utilização diferente da estabelecida neste Artigo, como também 
as escrituras públicas definitivas de transferência de domínio só poderão ocorrer após o Aceite definitivo 
das obras de Infraestrutura que se obrigam o empreendedor, Aceite este que deverá ser emitido por esta 
Municipalidade, enquanto não, as escrituras públicas que venham a se preceder deverão ser atos de 
promessa de compra e venda.
Art. 8º  - O empreendedor se obriga a expressar claramente no documento de venda das unidades, que o 
Município não realizará, em tempo algum, sob qualquer pretexto, quaisquer obras ou benfeitorias, manu-
tenção de vias internas, coleta de lixo ou qualquer prestação de serviço público, por tratar-se de área de 
domínio particular o espaço interno do condomínio, este, porem de uso dos moradores;
 Art. 9º  - Fica resguardado, a qualquer tempo, o acesso do Poder Público ao interior do condomínio para 
fiscalizar e acompanhar qualquer tipo de obra ou serviço;
Art. 10º  - O descumprimento de quaisquer um dos artigos deste Decreto será passível de cancelamento 
do mesmo e aplicação das sanções previstas na Legislação em vigor;
Art. 11º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário.
Washington Luiz Cardoso Siqueira - Prefeito
Celso Cabral Nunes - Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano
Sandro Wagner Coelho Caldas - Diretor de Análise Técnica

SECRETARIA MUNICIPAL EXECUTIVA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO PREGÃO PRESENCIAL – 79/2013 
Pregoeiro: Marcelo Rosa Fernandes. Objeto: Aquisição de equipamentos de informática e licenças de 
softwares. Data: 28/10/2013. Horário: 10h. Os interessados em retirar o Edital deverão comparecer à Rua 
Álvares de Castro, n.º 346, Centro – Maricá/RJ, portando carimbo contendo CNPJ e Razão Social, 01 (UM) 
CD-RW virgem e uma resma de papel A4, das 13:00 às 16:00h ou solicitar pelo e-mail cplmarica@gmail.
com. Informações pelo sitio www.marica.rj.gov.br

AVISO PREGÃO PRESENCIAL – 71/2013 
O Pregoeiro Marcelo Rosa Fernandes, no uso de suas atribuições, torna-se SEM EFEITO a publicação 
referente a sessão de realização do pregão presencial supracitado, veiculada no Jornal Oficial de Maricá 
(JOM) de 09/10/2013, Edição 410, página 08.

AVISO PREGÃO PRESENCIAL – 71/2013 
O Pregoeiro Marcelo Rosa Fernandes, no uso de suas atribuições, informa que a sessão de realização do 
pregão presencial supracitado, que tem por objeto a Aquisição de Combustível para utilização no Projeto 
Navegar, por força do Convênio nº 761288/2011, celebrado entre o Município de Maricá e o Ministério do 
Esporte.  , que ocorreu no dia 13/09/2013 às 10h restou DESERTA. Desta forma fica remarcada a sessão 
para o dia 29/10/2013 às 10hs. Os interessados em retirar o Edital deverão comparecer à Rua Álvares de 
Castro, n.º 346, Centro – Maricá/RJ, portando carimbo contendo CNPJ e Razão Social, 01 (UM) CD-RW 
virgem e uma resma, das 13 às 16hs ou solicitar pelo e-mail cplmarica@gmail.com. Informações pelo sitio 
www.marica.rj.gov.br.

SECRETARIA MUNICIPAL DE AMBIENTE E URBANISMO

EXTRATO DO TERMO Nº 01 DE RE-RATIFICAÇÃO  DO CONTRATO N.º  009, REFERENTE AO PRO-
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CESSO ADMINISTRATIVO N.º 982/2011.
INSTRUMENTO: EXTRATO DO TERMO Nº 01 DE RE-RATIFICAÇÃO  DO CONTRATO N.º  009, REFE-
RENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 982/2011
PARTES: MUNICÍPIO DE MARICÁ E JBL CONSTRUTORA LTDA.
OBJETO: O PRESENTE TERMO TEM POR OBJETO O ACRÉSCIMO DE 24,96% AO CONTRATO 
Nº09/2011, QUE TRATA DE OBRA DE CANALIZAÇÃO E URBANIZAÇÃO DO CANAL DA CIDADE, 
RERATIFICAÇÃO: FORAM ACRÉSCIDO OS ITENS, 4.12, 4.13, 4.14, 5.8, 6.8, 9.1, 10.2, 12.1, FORAM 
SUPRIMIDOS OS ITENS: 6.6, 6.7, OS ITENS SUPRIMIDOS SERÃO SUBSTITUIDOS POR: 6.9, SERÃO 
INCLUIDOS OS ITENS: 11.1 E 15.1, OS DEMAIS ITENS SERÃO MANTIDOS.
VALOR: O VALOR GLOBAL DO CONTRATO Nº 09/2011 SOFRERÁ UM ACRÉSCIMO DE R$638.949,06 
(SEISCENTOS E TRINTA E OITO MIL, NOVECENTOS E QUARENTA E NOVE REAIS E SEIS CENTA-
VOS), SENDO O VALOR DO ADITIVO CONTRATUAL A QUANTIDADE DE 20,38% (VINTE INTEIROS 
E TRINTA E OITO DÉCIMOS POR CENTO) NA IMPORTÂNCIA DE R$ 521.562,53 E 4,58% (QUATRO 
INTEIROS E CINQUENTA E OITO DÉCIMOS POR CENTO) NA IMPORTÂNCIA DE R$ 117.386,53 RE-
FERENTE A PRESENTE RE-RATIFICAÇÃO. O VALOR FICA ATUALIZADO EM R$3.197.464,59 (TRÊS 
MILHÕES CENTO E NOVENTA E SETE MIL QUATROCENTOS E SESSENTA E QUATRO REAIS E CIN-
QUENTA E NOVE CENTAVOS).
FUNDAMENTO LEGAL: ART. 65, II, “b” LEI FEDERAL 8.666/93, DECRETO MUNICIPAL N.º 047/2013 E 
LEGISLAÇÃO CORRELATA. 
PRAZO: OS PRAZOS D E VIGÊNCOA SERÁ MANTIDO
PROGRAMA DE TRABALHO: 15.543.0003.2.032
ELEMENTO DE DESPESAS: 3.4.4.90.51.00.00.00
ORIGEM DO RECURSO: 206
MARICÁ, 10 DE ABRIL DE 2012.
CELSO NUNES CABRAL
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AMBIENTE E URBANISMO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSITENCIAL SOCIAL

ERRATA: Referente ao HOMOLOGO publicado no JOM do dia 11/09/2013, edição n°402, tendo em vista 
o erro material ocorrido, onde se Lê: “no valor global de R$39.533,45 (trinta e nove mil quinhentos e trinta 
e três reais e quarenta e cinco centavos)” Leia-se “no valor global de R$39.798,13 (trinta e nove mil sete-
centos e noventa e oito reais e treze centavos)”. 
Maricá, 07 de outubro de 2013. 
Laura Maria Vieira da Costa 
Secretária Municipal de Assistência Social.

EXTRATO DO CONTRATO N.º 197/2013 DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 13259/2013
INSTRUMENTO: EXTRATO DO CONTRATO Nº 197/2013, REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRA-
TIVO Nº 13259/2013.
PARTES: MUNICÍPIO DE MARICÁ E TROPIC’S COMERCIAL LTDA 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE ELETRODOMÉSTICOS, EQUIPAMENTOS E MATERIAIS EM GERAL, ATRA-
VÉS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 32/2013.
VALOR: DÁ-SE A ESTE CONTRATO O VALOR GLOBAL DE R$ 1.664,00 (UM MIL SEISCENTOS E SES-
SENTA E QUATRO REAIS)
FUNDAMENTO LEGAL: ART. 15, § 3º DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93 E DECRETO MUNICIPAL Nº 
047/2013 E SUAS ALTERAÇÕES.
PRAZO: 01 (UM) MÊS E 15 (QUINZE) DIAS.
PROGRAMA DE TRABALHO: 16.02.08.122.0026.2047
ELEMENTO DE DESPESA: 3.4.4.9.0.52.00.00.00
ORIGEM DO RECURSO: 209
EMPENHO: 40/2013
MARICÁ, 01 DE SETEMBRO DE 2013.
LAURA MARIA VIEIRA DA COSTA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

ATO DO CONSELHO
RESOLUÇÃO CMAS-MARICÁ NO08/2013 DE 10 DE SETEMBRO DE 2013.

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE MARICÁ em consonância com a Lei Orgânica 
de Assistência Social – Lei Federal no 8742/93 e com a Lei Municipal 1544/96 alterada pela Lei 2055/2003, 
cumprindo o Regimento Interno do CMAS.

Considerando a deliberação registrada na ata nº13/2013 objeto da reunião ordinária realizada no dia 10 de 
setembro de 2013 às 09h e 30min na S.M Assistência Social. 

RESOLVE:
Conceder o Certificado de Registro da Entidade Social Instituto de Formação Educacional e Ação Social, 
CNPJ Nº 28.509.883/0001-89 e Inscrição Estadual nº 27.008.37, com sede na Rua Domício da Gama, L.5 
Q.84 Centro/Maricá, em conformidade com a legislação pertinente, devendo qualquer alteração em seu 
Programa, ser comunicado ao CMAS.

Maricá, 10 de setembro de 2013.
Daisy Jennings Borborema Porto
PRESIDENTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO

EXTRATO DE INTIMAÇÃO N° 15558
PROCESSO: 10703/2011
OBJETO: Intimado por não ter Alvará de Localização ou Licença de Funcionamento no endereço Praça 
Wenceslau Braz, Estrada Velha do Farol. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 531 de 24/12/1985. (Código de Posturas). 
Data de Lavratura: 25/11/2012.
Maricá, 08 de outubro de 2013.
Celso Cabral Nunes
Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

 
EXTRATO DO CONTRATO N.º 137/2013, REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 
6820/2013.
INSTRUMENTO: EXTRATO DO CONTRATO N.º 137/2013, REFERENTE AO PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO N.º 6820/2013.
PARTES: MUNICÍPIO DE MARICÁ E TROPIC’S COMERCIAL LTDA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE ELETRODOMÉSTICO, EQUIPAMENTOS E MATERIAIS EM GERAL, ATRA-
VÉS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 32/2013.
VALOR: R$ 18.147,00 (DEZOITO MIL, CENTO E QUARENTA E SETE REAIS)
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL N.º 8666/93, ART. 15 § 3º DECRETO MUNICIPAL N.º 
047/2013 E LEGISLAÇÃO CORRELATA.. 
PRAZO: 01(UM) MÊS E 15(QUINZE) DIAS.
PROGRAMA DE TRABALHO: 17.01.12.365.0007.2056
ELEMENTO DA DESPESA: 3.4.4.9.0.52.00.00.00
ORIGEM DO RECURSO: 213
EMPENHO Nº 1101/2013.
MARICÁ, 19 DE ABRIL DE 2013.
MARTA DE MELLO QUINAN
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DO CONTRATO N.º 205/2013 DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 12728/2013
INSTRUMENTO: EXTRATO DO CONTRATO N.º 205/2013 DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
12728/2013.
PARTES: MUNICÍPIO DE MARICÁ E LIMA TERRA COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA-ME
OBJETO: CONTRATO AQUISIÇÃO DE ELETRODOMÉSTICOS, EQUIPAMENTOS E MATERIAIS EM 
GERAL, ATRAVÉS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 29/2013.
VALOR: DÁ-SE A ESTE CONTRATO O VALOR GLOBAL DE R$ 18.337,50 (DEZOITO MIL TREZENTOS 
E TRINTA E SETE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS)
FUNDAMENTO LEGAL: ART. 15, § 3º DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93 E DECRETO MUNICIPAL Nº 
047/2013 E SUAS ALTERAÇÕES.
PRAZO: 02 (DOIS) MESES.
PROGRAMA DE TRABALHO: 17.01.12.365.0007.2056 E 17.01.12.361.0007.2056
ELEMENTO DE DESPESA: 3.4.4.9.0.52.00.00.00
ORIGEM DO RECURSO: 207 e 100
EMPENHO: 2395/2013 e 2396/2013
MARICÁ, 02 DE SETEMBRO DE 2013.
MARTA DE MELLO QUINAN 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DO TERMO N.º 02 DE PRORROGAÇÃO DO CONTRATO N.º 04/2013, REFERENTE AO PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO N.º 102/2013.
INSTRUMENTO: TERMO N.º 02 DE PRORROGAÇÃO DO CONTRATO N.º 04/2013, REFERENTE AO 
PROCESSO ADMINIDTRATIVO N.º 102/2013
PARTES: MUNICÍPIO DE MARICÁ E CONSTRUART EMPREENDIMENTOS LTDA-ME.
OBJETO: TERCEIRIZAÇÃO DE ATIVIDADE DE AGENTE EDUCACIONAL, NOS MOLDES DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS N.º 46/2012, A TRATAR DA TERCEIRIZAÇÃO DE ATIVIDADES DE SERVIÇOS 
DE LIMPEZA, ASSEIO, CONSERVAÇÃO, OPERAÇÕES TELEFÔNICAS, ATENDIMENTO AO PÚBLICO, 
JARDINAGEM, SERVIÇOS GERAIS, VARRIÇAO, DENTRE OUTROS.
VALOR: R$ 524.700,00 (QUINHENTOS E VINTE E QUATRO MIL E SETECENTS REAIS).
FUNDAMENTO LEGAL: ARTIGO 57, II, DA LEI FEDERAL Nº. 8.666/93, DECRETO MUNICIPAL N.º 
047/2013 E LEGISLAÇÃO CORRELATA. 
PRAZO: 04 (QUATRO) MESES.
PROGRAMA DE TRABALHO: 17.01.12.361.0007.2056
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 3.3.3.90.0.37.00.00.00
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ORIGEM DO RECURSO: 100
EMPENHO: 1224
MARICÁ, 02 DE SETEMBRO DE 2013.
MARTA DE MELLO QUINAN
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

RESOLUÇÃO PMM/ SME Nº 06 DE 09 DE OUTURO DE 2013.
                                                                        
ESTABELECE NORMAS DE AVALIAÇÃO DO DESEMPENHO  ESCOLAR  E   DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.                               

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no 
Regimento da Rede Pública Municipal de Ensino,
RESOLVE: 

Art. 1º. A Avaliação da Aprendizagem na Educação Básica é um procedimento de responsabilidade da 
escola e visa obter um diagnóstico do processo de ensino e aprendizagem dos discentes em relação ao 
currículo previsto e desenvolvido em cada etapa do ensino. 

Art. 2º. O processo de avaliação será contínuo e cumulativo e seus resultados registrados, bimestral-
mente, através de fichas de acompanhamento e/ou relatórios na Educação Infantil, nos 1º, 2º e 3º anos de 
escolaridade do Ensino Fundamental e I fase da Educação de Jovens e Adultos, e, através de notas do 
4º ao 9º ano de escolaridade do Ensino Fundamental, II a IX fase da Educação de Jovens e Adultos, no 
Ensino Médio e na Educação Profissional Técnica de Nível Médio.
Art. 3º. Na Educação Infantil, a avaliação far-se-á mediante a fichas de acompanhamento individual e/ou 
através de relatórios do desenvolvimento da criança sem o objetivo de promoção.
Art. 4º. Nos 02 (dois) anos iniciais (1º e 2º anos de escolaridade) do Ensino Fundamental o processo de 
avaliação não terá caráter reprobatório, exceto pela apuração mínima da assiduidade de 75% (setenta e 
cinco por cento), constituindo um processo contínuo e sistemático que opta por valorizar os aspectos qua-
litativos do desenvolvimento do educando, sendo o registro do desempenho do mesmo através de  fichas 
de acompanhamento e /ou relatórios.

Art. 5º. A promoção ou a retenção do aluno acontecerá da seguinte forma:

no 3º ano do Ensino Fundamental está condicionada ao registro do desempenho rea-
lizado sob a forma de fichas de acompanhamento e/ou relatórios e apuração da assiduidade mínima de 
75% (setenta e cinco por cento);

na I fase da Educação de Jovens e Adultos está condicionada ao registro do desempenho realizado sob 
a forma de fichas de acompanhamento e/ou relatórios e assiduidade mínima de 75% (setenta e cinco por 
cento);

 da II a IX fase da Educação de Jovens e Adultos, no Ensino Médio e na Educação Profissional Técnica 
de Nível Médio, está condicionada à avaliação do processo educativo e apuração da assiduidade mínima 
de 75% (setenta e cinco por cento).
 
Art. 6º. O aluno será considerado aprovado a partir do 4º ano de escolaridade do Ensino Fundamental, 
da II fase da Educação de Jovens e Adultos, nos 03 (três) anos do Ensino Médio e nos 04 (quatro) anos da 
Educação Profissional Técnica de Nível Médio, o aluno que, ao final do ano letivo, tiver obtido:

I.    mínimo de 50 (cinquenta) pontos obtidos em cada componente curricular;
II.   frequência mínima de 75% (setenta e cinco por cento) das atividades letivas;
III. frequência e aprovação com êxito no estágio referente à Educação Profissional Técnica de Nível 
Médio.

Art. 7º. A avaliação do desempenho escolar a partir do 4º ano de escolaridade do Ensino Fundamental, 
no Ensino Médio, na Educação Profissional Técnica de Nível Médio e na EJA tem caráter diagnóstico, 
reflexivo e inclusivo, devendo oferecer suporte para o replanejamento do trabalho pedagógico, a partir da 
identificação dos avanços e dificuldades apresentados pelo discente, sendo registrada pelo Professor em 
Diário de Classe.

§ 1º.  Os resultados finais alcançados na avaliação a partir do 4º ano de escolaridade do Ensino Funda-
mental, no Ensino Médio, na Educação Profissional Técnica de Nível Médio, observados os critérios téc-
nico-pedagógicos nos instrumentos utilizados deverão ser expressos por valor numérico total distribuídos 
da seguinte forma:

a) 1º bimestre= 20 (vinte) pontos;
b) 2º bimestre= 20 (vinte) pontos;
c) 3º bimestre= 30 (trinta) pontos;
d) 4º bimestre= 30 (trinta) pontos;
e) Nota final= 100 (cem) pontos.

§ 2º. A partir da II fase da Educação de Jovens e Adultos, os resultados finais alcançados expressar-se-ão 

por valor numérico total, assim distribuídos:

a) 1º bimestre= 40 (quarenta) pontos;
b) 2º bimestre= 60 (sessenta) pontos;
c) Nota final= 100 (cem) pontos.

§ 3º. Será aprovado o discente cujo somatório das avaliações totalizar no mínimo 50 (cinquenta) pontos ao 
final do período letivo e a frequência mínima exigida por lei. 

§ 4º. O registro das notas será expresso em números inteiros.

§ 5º. Nas avaliações bimestrais deverão ser utilizados, 2 (dois)  ou 3 (três) instrumentos avaliativos diferen-
ciados capazes de alcançar a totalidade do desenvolvimento do aluno no processo ensino aprendizagem, 
decididos na Unidade Escolar.

§ 6º. A nota final do bimestre será o somatório dos instrumentos utilizados.

§ 7º. Os instrumentos utilizados, com os respectivos valores, deverão ser registrados no diário de classe 
nas observações.

Art. 8º. Caberá à Equipe Pedagógica e ao Professor regente da Unidade Escolar utilizar a avaliação 
como parâmetro de verificação das dificuldades a serem superadas no processo ensino aprendizagem, 
estabelecendo um planejamento específico para atender ao discente em suas dificuldades, oferecendo 
meios e oportunidades necessárias à sua recuperação, que será paralela ao longo do período letivo.

§ 1º. As atividades de recuperação paralela deverão ser registradas nos diários de classe, no resumo dos 
conteúdos.

§ 2º. Na recuperação paralela do Ensino Fundamental, do Ensino Médio, da Educação Profissional Técni-
ca de Nível Médio os instrumentos totalizarão:

20 (vinte) pontos           1º bimestre
                                                  2º bimestre

30 ( trinta)  pontos         3º bimestre

                                                  4º bimestre

§ 3º. Na EJA os instrumentos de recuperação paralela deverão totalizar:

 40 (quarenta) pontos      1º bimestre
  
                                    
                  
60 (sessenta)pontos        2º bimestre

§ 4º.  Na recuperação paralela prevalecerá o melhor resultado obtido no bimestre.

§ 5º. Deverá ser registrado ØF (zero falta) para o aluno que não realizou a avaliação de recuperação 
paralela.

Art. 9º. Os discentes oriundos de outras redes de ensino terão seus resultados registrados em documen-
tos próprios da escola de origem, sendo obrigatória sua anotação no Diário de Classe e Ficha Individual, a 
fim de que sejam asseguradas a regularidade e a autenticidade de sua vida escolar. 

§ 1º. O discente que for matriculado no 2º bimestre terá a sua nota final calculada através da proporciona-
lidade ( 80   =100%).  A= Soma das notas do 2ª, 3º e 4º bimestres.    
                                                   A          X

 X= o resultado obtido pelo aluno

§ 2º. O discente matriculado no 3º bimestre terá a sua nota final calculada através da proporcionalidade ( 
60 = 100%).   B= Soma das notas do 3º e 4º bimestres.     
                                 B         X

X= o resultado obtido pelo aluno

§ 3º. O discente matriculado no 4º bimestre terá a sua nota final calculada através da proporcionalidade ( 
30 = 100%).  C= Nota do 4º bimestre.     
                                 C         X

X= o resultado obtido pelo aluno
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§ 4º.O discente da EJA matriculado no 2º bimestre terá a sua nota final calculada através da proporciona-
lidade( 60  = 100% ).  E= Nota do 2º .

X= o resultado obtido pelo aluno

Art.10. Para fins desta Resolução, considera-se Plano Especial de Estudos como o conjunto de ativi-
dades pedagógicas diversificadas que, segundo os objetivos propostos pela Unidade Escolar e, através 
de material didático específico construído com base nas disposições curriculares adotadas, tem por meta 
subsidiar as ações pedagógicas de recuperação de estudos, progressão parcial, adequação curricular e 
outras ações de ensino-aprendizagem que visem a propiciar o alcance dos objetivos propostos para o 
respectivo período de escolaridade.

Parágrafo Único - O Plano Especial de Estudos, respeitadas as especificidades dos fins a que se des-
tina, será construído a partir dos indicadores definidos no Projeto Político-Pedagógico da Unidade Escolar, 
em diálogo com os registros da vida escolar do discente, registrando-se os resultados no Diário de Classe.

Art.11 - O Plano Especial de Estudos será elaborado pela Equipe de Professores da respectiva disci-
plina, sob orientação da Equipe Técnico-Pedagógica, com base nas disposições curriculares adotadas, 
sendo composto por atividades diversificadas, tais como pesquisas, trabalhos, exercícios e atividades 
outras, bem como as formas de avaliação.

Parágrafo único - As Unidades Escolares poderão prever, em planejamento, encontros para orienta-
ção dos discentes.

Art.12. O termo desistente poderá ser empregado para o aluno que não justificar suas faltas ininterruptas 
em período igual ou superior a 02 (dois) bimestres consecutivos na Educação Infantil, no Ensino Funda-
mental, no Ensino Médio e na Educação Profissional Técnica de Nível Médio e igual ou superior a 01 (um) 
bimestre na Educação de Jovens e Adultos.

Art. 13. O Conselho de Classe é órgão colegiado de natureza consultiva e deliberativa em assuntos 
didático-pedagógicos, fundamentado no Projeto Político-Pedagógico da Unidade Escolar e no Regimento 
da Rede Pública Municipal de Educação de Maricá, com a responsabilidade de analisar as ações educa-
cionais, indicando alternativas que busquem garantir a efetivação do processo ensino e aprendizagem, 
tendo como atribuição específica atuar com corresponsabilidade na decisão sobre a possibilidade de 
avanço do aluno para o Ano/ Fase subsequente ou retenção, quando o resultado final de aproveitamento 
apresentar dúvidas. 

§ 1º. É obrigatória a participação dos Professores nos Conselhos de Classe e nos momentos dedicados 
ao planejamento das atividades.

§ 2º. A ausência do Professor no Conselho de Classe é considerada falta grave;

§ 3º. Não se afasta a hipótese de ausência justificada do Professor no Conselho de Classe, que deve, no 
entanto, ser compensada pelo cuidado do professor impedido, de deixar seus Diários de Classe totalmente 
preenchidos e enviar, por escrito, a sua análise daqueles alunos encaminhados à decisão do colegiado;

§ 4º. No caso do Diário de Classe não estar devidamente preenchido antes do início do Conselho de 
Classe Final, o aluno terá o seu resultado definido pelo Colegiado.

§ 5º.  No caso de decisão de aprovação por ato próprio do Conselho de Classe, o resultado deve ser 
lavrado em Ata própria e registrado no Diário de Classe, sendo mantidas as notas originais e ficando 
registrada a observação “Aprovado pelo Conselho de Classe”, passando sua nota final para 50 pontos.

Art.14. O planejamento deve ocorrer em ações coletivas, no espaço da Unidade Escolar, semanalmente, 
segundo a carga horária de trabalho definida em lei para este fim, com registro no quadro de horários e 
sendo computada como frequência funcional. 

Art. 15. Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria Municipal de Educação. 

Art. 16 . Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário, gerando seus efeitos a partir de 09 de outubro de 2013.

Maricá, 09 de outubro de 2013. 
MARTA  DE  MELLO QUINAN
Secretária Municipal de Educação                                                                                                                                                                                                                                                                                       

Ato Negatório Nº 007/2013

NÃO AUTORIZA o funcionamento 
do Estabelecimento que menciona.

 A Secretária Municipal de Educação, no uso de suas atribuições, fundamentada na Deliberação 

Nº 001/2010 do Conselho Municipal de Educação e Decreto nº 1944/98 do Exmº Sr. Prefeito Municipal de 
Maricá e considerando o parecer da Comissão Verificadora, exarada no processo nº 0002830/2013.
         Resolve:

ART.1º - NÃO AUTORIZAR, de acordo com o disposto no Decreto nº 1944/98 e na Deliberação CME  Nº 
001/2010, o Centro  Educacional Trugilho de Freitas, com sede à Rua Professor Cardoso de Menezes,  
quadra 578, lote 31 – Jardim Atlântico - Maricá/RJ, a ministrar EDUCAÇÃO INFANTIL – Creche e Pré 
Escola, em horário parcial e/ou integral. 

ART. 2º - Este Ato Negatório entra em vigor na data de sua publicação.
     
     Maricá, 07 de  outubro de 2013.

Marta de Mello Quinan
Prefeitura Municipal de Maricá
Secretária Municipal de Educação

Resolução PMM/SME Nº 05 /2013
Estabelece   normas e procedimentos de  matrícula para ingresso e permanência de alunos nas   Unidades 
Escolares da Rede Pública Municipal de Ensino para o ano de 2014 e dá outras providências.

A Secretária Municipal de Educação, no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO que o acesso à educação é direito público subjetivo, conforme art. 5º da Lei 9394/96;

CONSIDERANDO a necessidade de atender a demanda escolar;

CONSIDERANDO a implantação do Programa Matrícula Inteligente;

CONSIDERANDO que a matrícula informatizada é a maneira mais democrática e prática para que os 
alunos de outras redes, da própria rede municipal que desejam mudar de escola ou mesmo aqueles que 
pararam de estudar tenham uma oportunidade nas escolas municipais.
RESOLVE:
Art. 1º- Instituir normas e procedimentos relativos ao ingresso e permanência dos alunos nas Unidades 
Escolares da Rede Pública Municipal de Ensino, para o ano de 2014.

Art. 2º - A renovação de matrícula dos alunos que desejarem permanecer na mesma unidade escolar, no 
ano letivo de 2014, ocorrerá no período citado no anexo I, da presente Resolução.

Art. 3º - O candidato interessado em ingressar na Rede Pública Municipal de Ensino deverá acessar o site 
www.marica.rj.gov.br, no período de 4/11/2013 a 29/11/ 2013 para efetuar a pré-matrícula.

§ 1º- A página eletrônica disponibilizará informações sobre como efetuar a pré-matrícula.

§ 2º- A Secretaria Municipal de Educação enviará SMS e ou e-mail para os candidatos que se cadastrarem.

 Art.4º - A matrícula dos alunos na Educação Infantil e Ensino Fundamental contemplará:

CRECHE- alunos de 01 a 03 anos completos até 31/03;
PRÉ-ESCOLA – alunos de 04 a 05 anos completos até 31/03;
1º ANO – alunos com 06 anos completos até 31/03;
EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS – alunos com 15 anos completos ou a completar na data do início 
do semestre letivo.

      § 1º A matrícula para o 1º da Educação Profissional de Nível Médio Integrada em Edificações obede-
cerá a critérios de seleção, considerando a demanda por vagas, a ser regularizada.
      § 2º Os períodos de pré-matrícula e matrícula para Educação de Jovens e Adultos, no 2º semestre 
serão fixados, através de resolução específica.

 Art. 5º- A distribuição de vagas será feita observando-se a disponibilidade física da Unidade Escolar, 
considerando o art. 31 da Lei Complementar 161 de 11 de junho de 2007 e levará em conta os seguintes 
critérios:

preferência ao portador de necessidades educativas especiais, conforme estabelecido no art. 54    do 
Estatuto da Criança e do Adolescente;
permanência do aluno na Rede Pública Municipal de Ensino;
preferência para  crianças e adolescentes até 18 anos incompletos, conforme estabelecido    no     Art. 227  
da  Constituição da República;    
proximidade da residência, conforme estabelece o Art. 53 do Estatuto da Criança e do    Adolescente;
em caso de empate, a prioridade será para o aluno mais novo.

Art. 6º- A matrícula deverá ser realizada pelo próprio interessado, se maior de 18 anos, ou pelo pai, mãe 



Jornal Oficial
de Maricá

14 de outubro de 2013
Ano V • Edição nº 4116 www.marica.rj.gov.br

ou responsável legal, para menores de 18 anos.
Art. 7º- No ato da efetivação da matrícula deverão ser apresentados os seguintes documentos:

certidão de  nascimento ou certidão de casamento do aluno( cópia e original)
especificação oficial do tipo sanguíneo( original e cópia);
2 fotos 3x4 (atualizadas);
histórico escolar ou declaração provisória de escolaridade ( original e cópia);
carteira de vacinação para crianças  até 06 anos de idade ( original e cópia);
comprovante de residência ( original e cópia), em nome do aluno, se maior de 18 anos,pai,mãe ou respon-
sável, para menores de  18 anos;
cadastro de pessoa física (CPF) e identidade (Registro Geral) do aluno a partir de 14 (catorze ) anos ( 
original e cópia);
documento de identidade do pai/mãe/responsável legal (original e cópia);
documento judicial de guarda de menor, se for o caso(cópia);
atestado de saúde para prática esportiva (original);
laudo comprobatório de deficiência declarada.

§ 1º- As cópias dos documentos deverão ser conferidas pelo funcionário responsável pelo registro da 
matrícula e arquivadas na pasta do aluno, constando da cópia o registro de conferência, assinada e datada 
pelo funcionário.
§ 2º- Os documentos solicitados nas alíneas “b”,”d” e “j” deverão ser arquivados na pasta do aluno em sua 
forma original.
Art.8º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Maricá, 04 de  outubro de2013

Marta de Mello Quinan
Secretária Municipal de Educação

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

ERRATA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 11.737/2013
Em conformidade com parecer da Comissão Permanente de Licitação (CPL) e da Secretaria Municipal de 
Controle Interno e Fiscalização, Autorizo a despesa e HOMOLOGO a dispensa de licitação com fulcro na 
Lei Federal n° 8.666/93, que tem por objeto Assinatura Anual do Catalogo de Preços EMOP, no valor de R$ 
1.015,00 (Hum mil e quinze reais), em favor da Empresa de Obras Públicas do Estado do RJ/ Secretaria 
de Estado de Fazenda CNPJ 42.498.675/0001-52.
Maricá, 10 de Setembro de 2013.
Fernando C. Rodovalho
Secretário de Obras e Serviços Públicos

PORTARIA N.º 93  DE 08 DE OUTUBO DE 2013.

DESIGNA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO PARA CUMPRIMENTO  REFERENTE AO PROCESSO ADMI-
NISTRATIVO Nº 12182/13, contrato 181/13.
 
         A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE OBRAS, no uso de suas atribuições legais, considerando a delibe-
ração da Coordenadoria de Contratos e Convênios em observância ao art. 3º, VIII do decreto municipal 
nº 086/12 e considerando a necessidade de regulamentar e fiscalizar o cumprimento do Processo nº 
12182/2013 contrato 181/13 cujo Objeto é a prestação de serviço de manutenção veicular no âmbito do 
município de maricá, em atendimento as obras do município.
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR os servidores, abaixo, para compor a Comissão de Fiscalização de cumprimento dos 
termos do Processo Administrativo n.º 12182/13 contrato 181/13, cujo objeto é a Manutenção dos veículos 
do âmbito do município de Maricá.
Junis Nascimento dos Santos   –   Matrícula  Nº. 100.508
Manoel Carlos Rangel Salvado   –  Matrícula nº. 100.509
Marcos Camara Rebelo               – Matricula nº. 100512
  
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, 
gerando seus efeitos a partir de 02/09/2013
Publique-se!
Prefeitura Municipal de Maricá, em 08 de Outubro de 2013.
FERNANDO CARVALHO RODOVALHO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 10802/2013
DISPENSA DE LICITAÇÃO
Em conformidade com o parecer da Procuradoria Geral do Município (PGM) e da Controladoria Geral do 

Município, HOMOLOGO, NA MODALIDADE DISPENSA DE LICITAÇÃO, com fulcro na Lei Federal n° 
8.666/93, art. 24 II, que tem por objeto a aquisição de material para atender à rede básica de saúde, no 
valor total de R$6.567,62 (seis mil, quinhentos e sessenta e sete reais e sessenta e dois centavos, em 
favor da empresa INFFACTOR COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA ME. 
Maricá, 15 de agosto de 2013.
JANETE CELANO VALLADÃO 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DO TERMO DE PRORROGAÇÃO N.º 02 DO CONTRATO DE LOCAÇÃO 
DE IMÓVEL N.º 25/2012, COM QUITAÇÃO DE ALUGUEIS VENCIDOS, REFERENTE 
AO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 12752/2013. 
INSTRUMENTO: EXTRATO DO TERMO DE PRORROGAÇÃO N.º 02 DO CONTRATO DE LOCAÇÃO 
DE IMÓVEL N.º 25/2012, COM QUITAÇÃO DE ALUGUEIS VENCIDOS, REFERENTE AO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 12752/2013.
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ E MANUEL DIAZ ROMERO.
OBJETO: FICA PRORROGADO ATÉ 25 DE FEVEREIRO DE 2014 A VIGÊNCIA DO CONTRATO N.º 
25/2012, A CONTAR DA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO, REFERENTE À LOCAÇÃO DO IMÓVEL SITUADO 
NO LOTEAMENTO JARDIM BALNEÁRIO MARICÁ, LOTE 01, QUADRA 162, CASA 02, MARICÁ/RJ.
VALOR: O VALOR GLOBAL DESTE ADITIVO É ESTIMADO EM R$ 15.647,50 (QUINZE MIL SEISCEN-
TOS E QUARENTA E SETE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS), CONSIDERANDO-SE A SOMA DOS 
ALUGUÉIS VENCIDOS, NO VALOR DE R$ 2.500,00 (DOIS MIL E QUINHENTOS REAIS), RECONHECI-
DOS POR FORÇA DA CLÁUSULA TERCEIRA, E OS NOVOS ALUGUÉIS A VENCER, CUJA SOMA É DE 
R$ 13.147,50 (TREZE MIL CENTO E QUARENTA E SETE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS).
FUNDAMENTO LEGAL: ART. 57 E ART 62, § 3º, INCISO I DA LEI FEDERAL N.º8.666/93, DECRETO 
MUNICIPAL N.º 047/2013 E LEGISLAÇÃO CORRELATA. 
PRAZO: 12(DOZE) MESES
PROGRAMA DE TRABALHO: 20.02.10.122.0035.2101
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.3.9.0.36.00.00.00.
ORIGEM DE RECURSOS: 202
EMPENHO: 268/2013
MARICÁ, 25 DE SETEMBRO DE 2013.
JANETE CELANO VALLADÃO 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DO CONTRATO N.º 216/2013, REFERENTE AO PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO N.º 13971/2013.
INSTRUMENTO: EXTRATO DO CONTRATO N.º 216/2013, REFERENTE AO PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO N.º 13971/2013.
PARTES: MUNICÍPIO DE MARICÁ E DALMAR MEDICAMENTOS LTDA-ME
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS MÉDICO-HOSPITALARES, ATRAVÉS DA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 47/2013.
VALOR: DÁ-SE A ESTE CONTRATO O VALOR GLOBAL DE R$ 1.949.949,63 (UM MILHÃO NOVE-
CENTOS E QUARENTA E NOVE MIL NOVECENTOS QUARENTA E NOVE REAIS E SESSENTA E TRÊS 
CENTAVOS)
FUNDAMENTO LEGAL: ART. 15 § 3º DA LEI FEDERAL N.º 8.666/93, DECRETO MUNICIPAL N.º 
047/2013 E LEGISLAÇÃO CORRELATA. 
PRAZO: 12 (DOZE) MESES 
PROGRAMA DE TRABALHO: 20.02.10.302.0012.2089. 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.3.9.0.30.00.00.00
ORIGEM DO RECURSO: 206, 203 e 202
EMPENHO: 317/2013, 318/2013, 319/2013, 320/2013, 321/2013 e 322/2013
MARICÁ, 20 DE SETEMBRO DE 2013.
JANETE CELANO VALLADÃO
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PORTARIA Nº 93 DE 07 DE OUTUBRO DE 2013.
DESIGNA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO CONTRATO N.º 216/13 REFEREN-
TE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 13971/2013.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, considerando a 
deliberação da Coordenadoria de Contratos e Convênios em observância ao art. 3º, VIII do decreto muni-
cipal n.º 086/12 e considerando a necessidade de regulamentar e fiscalizar o cumprimento do contrato  n.º 
216/2013 cujo Objeto é a aquisição de medicamentos e materiais médico-hospitalares, através da ata de 
registro de preços n.º 47/2013.
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR os servidores, abaixo, para compor a Comissão de Fiscalização de cumprimento dos 
termos do contrato n.º 216/2013 do Processo Administrativo n.º 13971/2013, cujo objeto é a aquisição de 
medicamentos e materiais médico-hospitalares, através da ata de registro de preços n.º 47/2013.
Clodoaldo Leal de Carvalho  –  Matrícula 100.882
Márcia Gonçalves Santiago  –  Matrícula 874
3)    Fabiano Mataruna da Silva – Matricula 5684
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, 
gerando seus efeitos a partir de 07/10/2013. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA
 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO POR PRAZO DETERMINADO SMDHC Nº025/2013
Instrumento: Extrato de Contrato Administrativo; Partes: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ pela Secre-
taria Municipal de Direitos Humanos e Cidadania e Sueli da Conceição Caabral; Objeto: Prestação de serviço 
por tempo determinado; Prazo: 01(um) ano; Valor: R$ 2.000,00 (Dois Mil Reais) mensais; Cargo: Cuidadora. 
Fundamento : Lei Municipal nº 2.467 de 23 de setembro de 2013; Data da assinatura: 30 de setembro de 
2013.

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO POR PRAZO DETERMINADO SMDHC Nº018/2013
Instrumento: Extrato de Contrato Administrativo; Partes: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ pela Secre-
taria Municipal de Direitos Humanos e Cidadania e Silvania Maria de Carvalho Nascimento; Objeto: Presta-
ção de serviço por tempo determinado; Prazo: 01(um) ano; Valor: R$ 1.500,00 (Hum Mil e Quinhentos Reais) 
mensais; Cargo: Enfermeira. Fundamento : Lei Municipal nº 2.467 de 23 de setembro  de 2013; Data da 
assinatura: 30 de setembro de 2013.

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO POR PRAZO DETERMINADO SMDHC Nº026/2013
Instrumento: Extrato de Contrato Administrativo; Partes: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ pela Secre-
taria Municipal de Direitos Humanos e Cidadania e Silas Barroso Leopoldino; Objeto: Prestação de serviço 
por tempo determinado; Prazo: 01(um) ano; Valor: R$ 2.000,00 (Dois Mil Reais) mensais; Cargo: Cuidador. 
Fundamento : Lei Municipal nº 2467 de 23 de setembro de 2013; Data da assinatura: 30 de setembro de 
2013.

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO POR PRAZO DETERMINADO SMDHC Nº014/2013
Instrumento: Extrato de Contrato Administrativo; Partes: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ pela Se-
cretaria Municipal de Direitos Humanos e Cidadania e Katia Pessanha Gomes Mendes; Objeto: Prestação 
de serviço por tempo determinado; Prazo: 01(um) ano; Valor: R$ 1.500,00 (Hum Mil e Quinhentos Reais) 
mensais; Cargo: Assistente Social. Fundamento : Lei Municipal nº 2.467 de 23 de setembro de 2013; Data da 
assinatura: 30 de setembro de 2013.

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO POR PRAZO DETERMINADO SMDHC Nº024/2013
Instrumento: Extrato de Contrato Administrativo; Partes: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ pela Sec-
retaria Municipal de Direitos Humanos e Cidadania e José Carlos Motta; Objeto: Prestação de serviço por 
tempo determinado; Prazo: 01(um) ano; Valor: R$ 2.000,00 (Dois Mil Reais) mensais; Cargo: Cuidador. Fun-

damento : Lei Municipal nº 2467 de 23 de setembro de 2013; Data da assinatura: 30 de setembro de 2013.

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO POR PRAZO DETERMINADO SMDHC Nº029/2013
Instrumento: Extrato de Contrato Administrativo; Partes: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ pela Secre-
taria Municipal de Direitos Humanos e Cidadania e Jorge Monteiro Mainoth; Objeto: Prestação de serviço por 
tempo determinado; Prazo: 01(um) ano; Valor: R$ 2.000,00 (Dois Mil Reais) mensais; Cargo: Cuidador. Fun-
damento : Lei Municipal nº 2467 de 23 de setembro de 2013; Data da assinatura: 30 de setembro de 2013.

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO POR PRAZO DETERMINADO SMDHC Nº027/2013
Instrumento: Extrato de Contrato Administrativo; Partes: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ pela Secre-
taria Municipal de Direitos Humanos e Cidadania e Isabel Cristina Gomes do Nascimento; Objeto: Prestação 
de serviço por tempo determinado; Prazo: 01(um) ano; Valor: R$ 2.000,00 (Dois Mil Reais) mensais; Cargo: 
Cuidadora. Fundamento : Lei Municipal nº 2.467 de 23 de setembro de 2013; Data da assinatura: 30 de 
setembro de 2013.

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO POR PRAZO DETERMINADO SMDHC Nº013/2013
Instrumento: Extrato de Contrato Administrativo; Partes: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ pela Secre-
taria Municipal de Direitos Humanos e Cidadania e Fabio Mathias Pavie; Objeto: Prestação de serviço por 
tempo determinado; Prazo: 01(um) ano; Valor: R$ 2.500,00 (Dois Mil e Quinhentos Reais) mensais; Cargo: 
Orientador Jurídico. Fundamento : Lei Municipal nº 2.467 de 23 de setembro de 2013; Data da assinatura: 
30 de setembro de 2013.

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO POR PRAZO DETERMINADO SMDHC Nº017/2013
Instrumento: Extrato de Contrato Administrativo; Partes: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ pela Secre-
taria Municipal de Direitos Humanos e Cidadania e Elaine Cristina Vieira Silva; Objeto: Prestação de serviço 
por tempo determinado; Prazo: 01(um) ano; Valor: R$ 1.500,00 (Hum Mil e Quinhentos Reais) mensais; 
Cargo: Enfermeira. Fundamento : Lei Municipal nº 2.467 de 23 de setembro  de 2013; Data da assinatura: 
30 de setembro de 2013.

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO POR PRAZO DETERMINADO SMDHC Nº022/2013
Instrumento: Extrato de Contrato Administrativo; Partes: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ pela Secre-
taria Municipal de Direitos Humanos e Cidadania e Claudete Soares da Silva; Objeto: Prestação de serviço 
por tempo determinado; Prazo: 01(um) ano; Valor: R$ 1.200,00 (Hum Mil e Duzentos Reais) mensais; Cargo: 
Aux. de Serviços Gerais. Fundamento : Lei Municipal nº 2.467 de 23 de setembro de 2013; Data da assina-
tura: 30 de setembro de 2013.

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO POR PRAZO DETERMINADO SMDHC Nº023/2013
Instrumento: Extrato de Contrato Administrativo; Partes: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ pela Secre-
taria Municipal de Direitos Humanos e Cidadania e Carina Alcantara Pereira; Objeto: Prestação de serviço 
por tempo determinado; Prazo: 01(um) ano; Valor: R$ 1.200,00 (Hum Mil e Duzentos Reais) mensais; Cargo: 
Aux. de Serviços Gerais. Fundamento : Lei Municipal nº 2.467 de 23 de setembro de 2013; Data da assina-
tura: 30 de setembro de 2013.

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO POR PRAZO DETERMINADO SMDHC Nº015/2013
Instrumento: Extrato de Contrato Administrativo; Partes: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ pela Secre-
taria Municipal de Direitos Humanos e Cidadania e Bruna Sant’Ana Rosalino; Objeto: Prestação de serviço 
por tempo determinado; Prazo: 01(um) ano; Valor: R$ 2.000,00(dois mil reais) mensais; Cargo: Técnica de 
Acolhimento. Fundamento : Lei Municipal nº 2.467 de 23 de setembro de 2013; Data da assinatura: 30 de 
setembro de 2013.

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO POR PRAZO DETERMINADO SMDHC Nº028/2013
Instrumento: Extrato de Contrato Administrativo; Partes: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ pela Secre-
taria Municipal de Direitos Humanos e Cidadania e Andreia Inacio Monteiro; Objeto: Prestação de serviço por 
tempo determinado; Prazo: 01(um) ano; Valor: R$ 2.000,00 (Dois Mil Reais) mensais; Cargo: Cuidadora. Fun-
damento : Lei Municipal nº 2.467 de 23 de setembro de 2013; Data da assinatura: 30 de setembro de 2013.

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO POR PRAZO DETERMINADO SMDHC Nº020/2013
Instrumento: Extrato de Contrato Administrativo; Partes: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ pela Secre-
taria Municipal de Direitos Humanos e Cidadania e Adriana Moura da Costa Gonçalves; Objeto: Prestação 
de serviço por tempo determinado; Prazo: 01(um) ano; Valor: R$ 2.000,00 (Dois Mil Reais) mensais; Cargo: 
Secretária Administrativa. Fundamento : Lei Municipal nº 2.467 de 23 de setembro de 2013; Data da assina-
tura: 30 de setembro de 2013.

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO POR PRAZO DETERMINADO SMDHC Nº016/2013
Instrumento: Extrato de Contrato Administrativo; Partes: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ pela Secre-
taria Municipal de Direitos Humanos e Cidadania e Adriana Fonseca e Silva; Objeto: Prestação de serviço 
por tempo determinado; Prazo: 01(um) ano; Valor: R$ 1.500,00(mil e quinhentos reais) mensais; Cargo: 
Psicóloga. Fundamento : Lei Municipal nº 2.467 de 23 de setembro de 2013; Data da assinatura: 30 de 
setembro de 2013.

Publique-se!
Prefeitura Municipal de Maricá, em 07 de outubro de 2013.
JANETE CELANO VALLADÃO
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES

PORTARIA Nº 06 DE 24 DE SETEMBRO DE 2013.

DESIGNA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO CONTRATO n.º 193/13 REFERENTE 
AO PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 12138/2013.

         O SECRETÁRIO DE TRÂNSITO E TRANSPORTES, no uso de suas atribuições legais, 
considerando a deliberação da Coordenadoria de Contratos e Convênios, em observância ao art. 34 § 2º 
do decreto 047/2013 e Art. 3º, VIII do decreto municipal n.º 086/12 e considerando a necessidade de regu-
lamentar e fiscalizar o cumprimento do contrato n.º 193/2013, cujo objeto é referente aquisição de ônibus 
urbano, ATRAVÉS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 53/2013. 

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR os servidores, abaixo, para compor a Comissão de Fiscalização, do contrato n.º 
193/2013 do Processo Administrativo n.º 12138/2013, cujo objeto é aquisição de ônibus urbano, ATRA-
VÉS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 53/2013.
Luis Carlos Moreira de Pádua - Matrícula N.º 102.165
Ualquer de Carvalho Soares -  Matricula N.º 100.788
Waldemar Amaro Ferreira  - Matricula N.º 101.271
Suplente: Paulo Roberto de Almeida Silva – Matrícula N.º 100.996
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, 
gerando seus efeitos a partir de 24/09/2013. 
Publique-se!
Prefeitura Municipal de Maricá, em 24 de setembro de 2013.
GENILDO LEANDRO DA COSTA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES
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